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Seção I
Gabinete da Prefeita

LEI COMPLEMENTAR Nº 180,
DE 07 DE JANEIRO DE 2018.

Altera a Lei Complementar n° 125, de 6 
de outubro de 2016, que institui o Plano de 
Mobilidade Urbana da Estância Turística de Ibitinga 
e estabelece as diretrizes para o acompanhamento 
e o monitoramento de sua implementação, 
avaliação e revisão periódica, quanto ao Serviço 
de Transporte Individual por Táxi. 

(Projeto de Lei Complementar n° 23/2018, de 
autoria do Vereador Marco Antonio da Fonseca).

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de 
São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução 5.155/2018, 
da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a 
Lei Complementar n° 125, de 6 de outubro de 
2016, que institui o Plano de Mobilidade Urbana 
da Estância Turística de Ibitinga e estabelece 
as diretrizes para o acompanhamento e o 

monitoramento de sua implementação, avaliação e 
revisão periódica, quanto ao Serviço de Transporte 
Individual por Táxi.

Art. 2° Fica criado o § 4° do artigo 22 da Lei 
Complementar n° 125, de 6 de outubro de 2016, 
com a seguinte redação:

Art. 22.... 
...
§4° Todo veículo utilizado no Serviço Público de 

Transporte Individual por Táxi deverá encontrar-se 
licenciado no Município de Ibitinga e registrado em 
nome do permissionário no Departamento Estadual 
de Trânsito do Estado de São Paulo (Detran-SP) ou, 
no caso de financiamento por Cidade de crédito, 
em nome da financiadora, mas como responsável 
pelo financiamento o permissionário.

Art. 3° Fica criado o §5° do artigo 22 da Lei 
Complementar n° 125, de 6 de outubro de 2016, 
com a seguinte redação: 

Art. 22....
....
§5° Os veículos do Serviço Público de 

Transporte Individual por Táxi deverão encontrar-
se caracterizados com: 

I – Adesivos laterais obrigatórios, dispostos 
na horizontal, com comprimento mínimo entre a 
lanterna traseira até a dianteira, com largura de 
20cm (vinte centímetros) e na cor azul marinho, 
correspondente à da bandeira do município de 
Ibitinga, contendo as palavras "TÁXI" e "IBITINGA/
SP", em letras maiúsculas; 

II – Pintura do veículo na cor branca; 
III – Caixa luminosa com a palavra "TÁXI", em 

letras maiúsculas; e
IV – Adesivos laterais obrigatórios, dispostos 

nas portas dianteiras de ambos os lados do veículo, 
em tamanho mínimo de 20cm (vinte centímetros) e 
na cor azul marinho, correspondente à da bandeira 
do município de Ibitinga, contendo o número de 
telefone da base do taxista ou o de celular para 
contato.

Art. 4° Os atuais veículos do Serviço Público 
de Transporte Individual por Táxi cadastrados no 
município de Ibitinga deverão se adaptar quanto 
ao constante dos incisos I, III e IV do §5° do artigo 

22, da Lei Complementar n° 125, de 6 de outubro 
de 2016, criado por esta Lei Complementar, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Art. 5° Não se aplica aos permissionários do 
Serviço Público de Transporte Individual por Táxi 
cadastrados no município de Ibitinga até a data de 
entrada em vigor da presente Lei Complementar, 
o disposto no inciso II do §5° do artigo 22, da Lei 
Complementar n° 125, de 6 de outubro de 2016, 
criado por esta Lei Complementar.

 
Parágrafo único. Os veículos adquiridos 

pelos permissionários do Serviço Público de 
Transporte Individual por Táxi a partir da data de 
publicação da presente Lei Complementar deverão 
obrigatoriamente ser de pintura branca.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P.M., em 07 de janeiro de 2018.

ANTÔNIO CARLOS FEITOSA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.412
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

Declara de Interesse Social loteamento 
denominado de “Estância Quarto de Milha”.

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Obedecendo ao disposto no artigo 
34, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 003, de 
21 de agosto de 2009, fica declarado de Interesse 
Social o loteamento denominado “Estância Quarto 
de Milha”, a ser implantado na área objeto da 
matrícula 46.715, registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis do Município da Estância 
Turística de Ibitinga.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal  

 
Registrado e publicado na Secretaria de 
Administração da P. M., em 22 de novembro de 

2018.
 

ANTÔNIO CARLOS FEITOSA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.413
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

Declara de Interesse Social loteamento 
denominado de “Residencial São Domingos I”.

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Obedecendo ao disposto no artigo 34, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 003, de 21 de 
agosto de 2009, fica declarado de Interesse Social o 
loteamento denominado “Residencial São Domingos 
I”, a ser implantado na área objeto das matrículas 
34.629 e 34.631, registradas no Cartório de Registro 
de Imóveis do Município da Estância Turística de 
Ibitinga.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal  

 
Registrado e publicado na Secretaria de 
Administração da P. M., em 22 de novembro de 

2018.

ANTÔNIO CARLOS FEITOSA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.414
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

Declara de Interesse Social loteamento 
denominado de “Vó Élide”.

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Obedecendo ao disposto no artigo 34, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 003, de 21 de 
agosto de 2009, fica declarado de Interesse Social o 
loteamento denominado “Vó Élide”, a ser implantado 
na área objeto das matrícula 40.571, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis do Município da 
Estância Turística de Ibitinga.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal  

 
Registrado e publicado na Secretaria de 
Administração da P. M., em 22 de novembro de 

2018.

ANTÔNIO CARLOS FEITOSA
Secretário de Administração
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JORNAL CIDADE DE RIO CLARO
AV. RIO CLARO, 283 - CENTRO
RIO CLARO-SP
CEP 13500-380   

FONE: (16) 3352-7000 - RAMAL 7009

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RACY - MTB 036.044

DECRETO Nº 4.430
DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

 
Aprova Orçamento da Fundação Educacional 

Municipal de Ibitinga, para o exercício de 2019.

A SRA. PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento da Receita 
e da Despesa da Fundação Educacional Municipal 
de Ibitinga, entidade da Administração Indireta do 
Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 
3.240.000,00 (três milhões, duzentos e quarenta mil 
reais), constante a Lei Municipal nº 4.767, de 12 de 
dezembro de 2018.

Parágrafo Único.  A diferença entre a receita 
própria orçada em R$ 47.961,00 (quarenta e  sete 
mil, novecentos e sessenta e um reais) e a despesa 
fixada em R$ 3.240.000,00 (três milhões, duzentos e 
quarenta mil reais), será custeada pelo Executivo por 
meio de Transferências Financeiras, na conformidade 
com a Lei 4.320/64.

Art. 2º. Para a Execução Orçamentária a Entidade 
deverá incluir no sistema de informática o Orçamento 
da Receita e Despesa, na forma preconizada pela Lei 
4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em 1º 
de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 

 
Registrado e publicado na Secretaria de Administração 

da P. M., em 02 de janeiro de 2019.

ANTÔNIO CARLOS FEITOSA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.431
DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

 
Aprova Orçamento da Autarquia Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Ibitinga, para o 
exercício de 2019.

A SRA. PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento da Receita 
e da Despesa da Autarquia Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Ibitinga, entidade da Administração 
Indireta do Município para o exercício de 2019, no 
valor de R$ 14.921.460,71 (quatorze milhões de 
reais), constante a Lei Municipal nº 4.767, de 12 de 
dezembro de 2018.

Art. 2º. Para a Execução Orçamentária a Entidade 
deverá incluir no sistema de informática o Orçamento 
da Receita e Despesa, na forma preconizada pela Lei 
4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em 1º 
de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 

 
Registrado e publicado na Secretaria de Administração 

da P. M., em 02 de janeiro de 2019.

ANTÔNIO CARLOS FEITOSA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.432
DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

 
Aprova Orçamento da Autarquia Serviço 

Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga, para o 
exercício de 2019.

A SRA. PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento da Receita 
e da Despesa da Autarquia Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde de Ibitinga, entidade da 
Administração Indireta do Município para o 
exercício de 2019, no valor de R$ 30.624.432,93 
(trinta milhões, seiscentos e vinte quatro mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e três 
centavos), constante a Lei Municipal nº 4.767, de 
12 de dezembro de 2018.

Parágrafo Único. A diferença entre a receita 
própria orçada em R$ 10.613.236,40 (dez milhões, 
seiscentos e treze mil, duzentos e trinta e seis reais 
e quarenta centavos) e a despesa fixada em R$ 
30.624.432,93 (trinta milhões, seiscentos e vinte 
quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 
noventa e três centavos), será custeada pelo 
Executivo por meio de Transferências Financeiras, 
na conformidade com a Lei nº 4.320/64.

Art. 2º. Para a Execução Orçamentária a 
Entidade deverá incluir no sistema de informática 
o Orçamento da Receita e Despesa, na forma 
preconizada pela Lei 4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em 1º 
de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 

 
Registrado e publicado na Secretaria de 
Administração da P. M., em 02 de janeiro de 2019.

ANTÔNIO CARLOS FEITOSA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 13.411
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,

RESOLVE:

Nomear os Senhores: ALESSANDRA TEIXEIRA 
DE GODOI LUTAIF, RG nº 19.668.691, GEORGIA 
RACHEL ZANATI, RG nº 19.889.877-0 e JEAN 
GONÇALVES PEREIRA, RG nº 43.892.577-4, para 
comporem Comissão de Sindicância que vai apurar 
fatos relativos ao Processo Administrativo nº 6.739, 

de 06/09/2018, sobre fiscalização da obra.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 29 de novembro de 

2018.

ALINE COSTA VIZOTTO
Coordenadora de Expediente, 

Protocolo e Arquivo

Republicada por necessidade de retificação.

PORTARIA Nº 13.421
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Colocar à disposição do Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de São Paulo, 49ª Zona Eleitoral, a 
Sra. SILVIA CRISTINA MARICATO, RG nº 41.652.517-
9, Auxiliar de Escritório desta municipalidade, de 
01/01/2019 a 31/12/2019, devendo perceber os 
vencimentos que lhe competirem por lei.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração 
da P. M., em 28 de dezembro de 2018.

 ALINE COSTA VIZOTTO
Coordenadora de Expediente, 

Protocolo e Arquivo

PORTARIA Nº 13.432
DE 03 DE JANEIRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE: 

Cessar os efeitos, a partir de 02 de janeiro de 
2019, da Portaria nº 13.426, de 28 de dezembro de 
2018, que designou o Sr. ANTÔNIO CARLOS FEITOSA, 
RG nº 28.959.495-9, Secretário de Administração, 
para responder pelas funções da Secretaria de 
Governo.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração 
da P. M., em 03 de janeiro de 2019.

 ANTÔNIO CARLOS FEITOSA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 13.433
DE 03 DE JANEIRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE: 

Nomear em comissão, com efeito retroativo a 
partir de 02/01/19, o Sr EDSON FERNANDO INÁCIO, 
RG nº 18.034.856, para o cargo de Secretário de 
Governo, devendo perceber os vencimentos que lhe 
competirem por lei.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração 
da P. M., em 03 de janeiro de 2019.

 ANTÔNIO CARLOS FEITOSA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 13.435
DE 11 DE JANEIRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º Excluir os Senhores LUIZ HENRIQUE 
VIDO PASCOLATI, membro da administração direta 
da Prefeitura Municipal e RONI CARDOSO, membro 
da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal, 
da Comissão de Qualificação - COQUALI, designados 
pela Portaria nº 13.314, de 06 de junho de 2018.

Art. 2º Designar a Senhora ALESSANDRA 
TEIXEIRA DE GODOI LUTAIF, membro da 
administração direta da Prefeitura Municipal e JEAN 
GONÇALVES PEREIRA, membro da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal, para compor a 
Comissão de Qualificação - COQUALI, em substituição 
aos membros excluídos pelo artigo anterior, sob a 
presidência da primeira aqui nomeada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir 
desta data.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração 
da P. M., em 11 de janeiro de 2019.

 ANTÔNIO CARLOS FEITOSA
Secretário de Administração
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SEÇÃO II
Secretarias

Secretaria de Administração
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Ibitinga, através de Rodrigo Hortolani Ladeira vem 
informar as seguintes publicações:

A Comissão Permanente de Licitações, 
comunica a todos que se interessarem que nos 
termos dos artigos 34 a 37 e seus parágrafos da 
Lei Federal n.º 8666 de 21/06/93, atualizada pela 
Lei n.º 8883 de 08/06/94, acha-se aberto para 
atualização e ingresso de novos interessados no 
registro cadastral desta Prefeitura. Para que não 
seja alegado ignorância é publicado o presente 
nos termos do § 1º do artigo 34 da Lei Federal n.º 
8.666 de 21/06/93 e suas alterações. Ibitinga, 02 
de janeiro de 2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 – 
Abertura – Objeto: aquisição de cestas básicas e 
leite em pó. Sessão de Julgamento: 24 de janeiro 
de 2019, às 09h30min. Mais informações e/ou edital 
completo poderão ser obtidos no Departamento de 
Compras da Prefeitura ou pelo site www.ibitinga.
sp.gov.br. Ibitinga, 11 de janeiro de 2019. Cristina 
Maria Kalil Arantes – Prefeita Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 – 
Abertura – Objeto: Aquisição de Emulsão Asfáltica 
RL 1C. Sessão de Julgamento: 24 de janeiro de 
2019, às 14h00min. Mais informações e/ou edital 
completo poderão ser obtidos no Departamento de 
Compras da Prefeitura ou pelo site www.ibitinga.
sp.gov.br. Ibitinga, 11 de janeiro de 2019. Cristina 
Maria Kalil Arantes – Prefeita Municipal.

O Presidente da Comissão de Seleção e Avaliação 
de Projetos, designado pela Portaria no 13.417, de 
28 de dezembro de 2018 apresenta o resultado 
preliminar da reunião da comissão realizada dia 
10 de janeiro de 2019, referente aos editais de 
Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMSD nº. 007/2018, SEMFS nº. 008/2018, SEMED 
nº. 009/2018, SEMDS nº. 010/2018, SEMDS nº. 
011/2018 e SEMDS nº. 012/2018, publicados no 
Semanário Oficial do Município em 01 de dezembro 
de 2018 página 5, além de sua íntegra no site 
oficial, conforme segue:

Edital de Chamamento Público para 
Termo de Fomento SEMSD no 007/2018

P. A. 9508/2018 – Proponente: Associação 
Protetora dos Animais de Rua – APAR. Projeto: 
Cuidado a animais de rua - Aprovado na integra - 
R$ 22.400,00.

P.A. 9511/2018 – Proponente: Associação Cristã 
Beth Shalon – Casada Paz. Projeto: Prevenindo, 
Recuperando e Reintegrando Vidas  - Aprovado na 
integra - R$ 54.000,00.

P.A. 9528/2018 – Grupo de Apoio aos Carentes 
Portadores de Câncer de Ibitinga – GACCI. Projeto: 
Assistência aos carentes Portadores de Câncer - 
Aprovado na integra - R$ 43.908,00.

Edital de Chamamento Público para 
Termo de Fomento SEMFS no 008/2018

P.A. 9464/2018 – Proponente: Associação 
Filantrópica Espírita de Ibitinga - CASA DA SOPA. 
Projeto: VIVER BEM. Aprovado na integra - R$ 
48.084,00.

Edital de Chamamento Público para 
Termo de Fomento SEMED no 009/2018

P.A. 9376/2018 – Proponente: Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Ibitinga. 

Projeto: Atender, Inovar e Reabilitar. Aprovado na 
integra - R$ 670.791,00.

Edital de Chamamento Público para 
Termo de Fomento SEMDS no 010/2018

P.A. 9524/2018 – Proponente: ASSARI – 
Associação de Artes de Ibitinga. Projeto: Escola de 
ensino artístico Prof. Nivaldo Ferreira de Oliveira. 
Aprovado na integra - R$ 248.558,28.

P.A. 9525/2018 – Proponente: ASSARI – 
Associação de Artes de Ibitinga. Projeto: Orquestra 
de metais Maestro Ignácio Correa de Lacerda de 
Ibitinga. Aprovado na integra - R$ 173.580,00.

Edital de Chamamento Público para 
Termo de Fomento SEMDS no 011/2018

P.A. 9496/2018 – Proponente Associação 
Filantrópica Casa do Caminho Francisco de Assis 
de Ibitinga. Projeto: Brincando, Crescendo e 
Aprendendo. Aprovado na integra - R$ 84.746,30.

P.A. 9444/2018 – Proponente: Centro de 
Recuperação e Inserção do Adolescente para 
Recondução ao Trabalho e à Educação – CRIARTE. 
Projeto: Amor pela Vida – 2019. Aprovado na 
integra - R$ 70.610,26.

P.A. 9432/2018 – Proponente: Serviço de Obras 
Sociais - S.O.S Educandário Joana de Ângelis. 
Projeto: Viver Feliz. Aprovado na integra - R$ 
180.000,00.

Edital de Chamamento Público para 
Termo de Fomento SEMDS no 012/2018

P.A. 9487/2018 –Proponente: Associação 
Senhor Bom Jesus. Projeto:Serviço de 
Acolhimento Institucional – Proteção Especial 
de Alta Complexidade. Aprovado na integra - R$ 
529.986,00.

P.A. 9537/2018 – Proponente: Associação 
Cristã de Proteção à Infância e Juventude - Projeto 
Criança Feliz. Projeto: Criança Feliz. Aprovado na 
integra - R$ 297.413,16.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2018 - 
LICITAÇÃO DESERTA

1. Face ao apurado no processo licitatório 
Pregão Presencial nº 094/2018, que tem como 
objeto o registro de preços para aquisições 
futuras e parceladas de areia e pedras, conforme 
edital, no uso de suas atribuições e nos termos 
da manifestação do Pregoeiro, comunicamos que 
o presente certame licitatório foi considerado 
DESERTO.

2. Publique-se.
3. Cumpra-se.
Ibitinga, 07 de janeiro de 2019
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES - Prefeita 

Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018 - 
LICITAÇÃO FRACASSADA

1. Face ao apurado no processo licitatório 
Pregão Presencial nº 096/2018, que tem como 
objeto a aquisição de emulsão asfáltica RL-1C, 
conforme edital, no uso de suas atribuições e nos 
termos da manifestação do Pregoeiro, comunicamos 
que o presente certame licitatório foi considerado 
FRACASSADO.

2. Publique-se.
3. Cumpra-se.
Ibitinga, 07 de janeiro de 2019
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES - Prefeita 

Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2018 - Processo 
Administrativo nº 7.141/2018 - HOMOLOGAÇÃO

1. Face ao apurado no processo supracitado, 
que tem como objeto o registro de preços para 
aquisições futuras e parceladas de exames 
complementares de imagem, HOMOLOGO os atos 
do presente certame, ratificando as decisões nele 
tomadas, tendo sido considerada vencedora a 
seguinte empresa: IBIMAGEM – DIAGNÓSTICOS 
POR IMAGEM LTDA, CNPJ: 09.156.231/0001-
63, para os seguintes itens e valores: item 01 
(ultrassom de articulações) pelo valor unitário de 
R$ 31,46; item 02 (ultrassom transvaginal) pelo 
valor unitário de R$ 31,46; item 03 (ultrassom do 
aparelho urinário) pelo valor unitário de R$ 31,46; 
item 04 (ultrassom de abdômen total) pelo valor 
unitário de R$ 49,34; item 05 (ultrassom pélvico) 
pelo valor unitário de R$ 31,46; item 06 (ultrassom 
de tireoide) pelo valor unitário de R$ 31,46; item 
07 (ultrassom obstétrico morfológico) pelo valor 
unitário de R$ 100,00; item 08 (ultrassom com 
estudo de 1 vaso com Doppler colorido) pelo valor 
unitário de R$ 90,00; item 09 (ultrassom com 
estudo de 2 vasos com Doppler colorido) pelo 
valor unitário de R$ 110,00; item 10 (ultrassom 
com estudo de 3 ou mais vasos com Doppler 
colorido) pelo valor unitário de R$ 130,00; item 
11 (ultrassom com Doppler colorido mapeamento 
venoso varizes) pelo valor unitário de R$130,00; 
item 13 (densitometria óssea) pelo valor unitário 
de R$ 71,63; item 14 (tomografia computadorizada 
de coluna cervical) pelo valor unitário de R$ 
112,79; item 15 (tomografia computadorizada de 
coluna lombar) pelo valor unitário de R$ 131,43; 
item 16 (tomografia computadorizada de abdômen 
superior) pelo valor unitário de R$ 180,22; item 
17 (tomografia computadorizada de crânio) pelo 
valor unitário de R$ 126,67; item 18 (tomografia 
computadorizada de pescoço) pelo valor unitário de 
R$ 112,78; item 19 (tomografia computadorizada 
de articulações de ombro) pelo valor unitário de 
R$ 112,78; item 20 (tomografia computadorizada 
de articulações de joelho) pelo valor unitário de R$ 
112,78; item 21 (ressonância magnética de coluna 

cervical) pelo valor unitário de R$ 349,44; item 22 
(ressonância magnética de coluna lombar) pelo 
valor unitário de R$ 349,44; item 23 (ressonância 
magnética de joelho) pelo valor unitário de R$ 
349,44 e item 24 (ressonância magnética de 
ombro) pelo valor unitário de R$ 349,44. O item 12 
(ecocardiograma) pelo considerado DESERTO pela 
Pregoeira. 

2. Publique-se.
3. Registrem-se os Preços.
4. Cumpra-se.
Ibitinga, 08 de janeiro de 2019.
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES - PREFEITA 

MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2018 - P.A. 
9300/2018 - HOMOLOGAÇÃO

1. Face ao apurado no processo licitatório 
supracitado, que tem como objeto registro de 
preços para contratação futura e parcelada de 
empresa para locação de máquina pá carregadeira, 
caminhão basculante truck e escavadeira 
hidráulica, conforme edital, HOMOLOGO o objeto 
do presente certame à empresa NOBREGA & 
NOBREGA TERRAPLANAGEM LTDA – ME, CNPJ 
17.820.769/0001-59 para os seguintes itens: item 
01 (LOCAÇÃO DE MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA) 
pelo valor de R$ 137,00 por hora; item 02 (LOCAÇÃO 
DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK) pelo valor 
de R$ 98,00 por hora e item 03 (LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRAULICA) pelo valor 
de R$ 220,00 por hora

2. Publique-se.
3. Contrate-se,
4. Cumpra-se.
Ibitinga, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES - Prefeita 

Municipal

Ibitinga, 11 de janeiro de 2019.

Rodrigo Hortolani Ladeira
Departamento de Compras e Licitações

Secretaria de Educação
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 
 
RESOLVE: 
 

 

CARGOS INSCRITOS 

Total 304 

 PUBLICAR CONVOCAR  inscritos e deferidos 

13 DE JANEIRO DE 2019 – MANHÃ  
Horário de Abertura dos Portões: 09h00min  
Horário de Fechamento dos Portões: 09h30min 
 

CARGOS 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 
 PROFESSOR DEEDUCAÇÃO BÁSICA II –  EDUCAÇÃO ARTÍSTICA  
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II –  EDUCAÇÃO FÍSICA 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II –  LÍNGUA PORTUGUESA 
 PROFESSOR DE EDUCAÇAO BÁSICA II – MATEMATICA 
 
 

Nº INSC DATA NASC CANDIDATO CARGO LOCAL PERIDO SALA 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA - SP 

1  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 
 
RESOLVE: 
 

 

CARGOS INSCRITOS 

Total 304 

 PUBLICAR CONVOCAR  inscritos e deferidos 

13 DE JANEIRO DE 2019 – MANHÃ  
Horário de Abertura dos Portões: 09h00min  
Horário de Fechamento dos Portões: 09h30min 
 

CARGOS 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 
 PROFESSOR DEEDUCAÇÃO BÁSICA II –  EDUCAÇÃO ARTÍSTICA  
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II –  EDUCAÇÃO FÍSICA 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II –  LÍNGUA PORTUGUESA 
 PROFESSOR DE EDUCAÇAO BÁSICA II – MATEMATICA 
 
 

Nº INSC DATA NASC CANDIDATO CARGO LOCAL PERIDO SALA 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA - SP 
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 Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados sendo os mesmos 
acondicionados em embalagens que serão lacradas na entrada das salas onde se realizarão as provas, não 
podendo ser ligados até que o candidato saia do prédio onde se realizará a prova objetiva em questão. 

 

 

 ELIMINADO 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
navegadores GPS’s e outros, tais como: Google Maps, Google Earth, etc.

 http://abconcursospublicos.org/ 
 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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 Os candidatos deverão comparecer no local de aplicação das provas com no mínimo 0h30 (trinta 
minutos) de antecedência do início das mesmas, munidos de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL (COM 
FOTOGRAFIA). O não cumprimento deste item impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 

 É de responsabilidade do candidato levar caneta esferográfica preferencialmente de tinta preta, 
fabricada OBRIGATORIAMENTE em material transparente, conforme Edital de Abertura e portar o seu 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, pois havendo no local de realização da prova qualquer 
eventualidade o candidato não poderá realizar a prova caso não esteja portando o mesmo, sendo 
automaticamente desclassificado. 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 2h00 (duas horas). 
 

 
 

 

 
Área do Candidato

 

 

 
 

 
 
 
 

 
 Os candidatos que possuírem cabelos longos, aos quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o 

cabelo preso. 
 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala, somente poderão entregar a prova e retirar-se do local 

simultaneamente. 
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 Os candidatos deverão comparecer no local de aplicação das provas com no mínimo 0h30 (trinta 
minutos) de antecedência do início das mesmas, munidos de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL (COM 
FOTOGRAFIA). O não cumprimento deste item impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 

 É de responsabilidade do candidato levar caneta esferográfica preferencialmente de tinta preta, 
fabricada OBRIGATORIAMENTE em material transparente, conforme Edital de Abertura e portar o seu 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, pois havendo no local de realização da prova qualquer 
eventualidade o candidato não poderá realizar a prova caso não esteja portando o mesmo, sendo 
automaticamente desclassificado. 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 2h00 (duas horas). 
 

 
 

 

 
Área do Candidato

 

 

 
 

 
 
 
 

 
 Os candidatos que possuírem cabelos longos, aos quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o 

cabelo preso. 
 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala, somente poderão entregar a prova e retirar-se do local 

simultaneamente. 
 

 

 

Secretaria de Finanças
AVISO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 

ORDEM CRONOLÓGICA

(Art. 5º, “caput” da Lei nº 8.666/93)

Justifica-se a quebra de Ordem Cronológica de 
Pagamento do valor de R$ 3.153,35 (três mil, cento 
e cinqüenta e três reais e trinta e cinco centavos). 

Liquidação nº 9213/4

Fornecedor: Wantuil Carlos Alves Ibitinga - ME

Motivos(s):

A ausência do pagamento acarretará a 
suspensão do fornecimento de marmitex para 
equipe da CODASP “Programa Melhor Caminho”, 
considerado de caráter essencial, bem como, 
implicará na paralisação das atividades da 
administração municipal.

Ibitinga (SP), 20 de dezembro de 2018

Cristina Maria Kalil Arantes
Prefeita Municipal

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 
ORDEM CRONOLÓGICA

(Art. 5º, “caput” da Lei nº 8.666/93)

Justifica-se a quebra de Ordem Cronológica de 
Pagamento do valor de R$ 18.392,00 (dezoito mil, 
trezentos e noventa e dois reais).

Liquidações nº 212/9 e 213/9

Fornecedor: G.D.M. Transportes e Turismo 
LTDA - ME

Motivos(s):

A ausência do pagamento acarretará a 
suspensão da prestação de serviço de Transporte de 
estudantes universitários, considerado de caráter 
essencial, bem como, implicará na paralisação das 
atividades da administração municipal.

Ibitinga (SP), 27 de dezembro de 2018

Cristina Maria Kalil Arantes
Prefeita Municipal
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AVISO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 
ORDEM CRONOLÓGICA

(Art. 5º, “caput” da Lei nº 8.666/93)

Justifica-se a quebra de Ordem Cronológica 
de Pagamento do valor de R$ 10.144,00 (dez mil, 
cento e quarenta e quatro reais).

Liquidações nº 212/10 e 213/10

Fornecedor: G.D.M. Transportes e Turismo Ltda 
- ME

Motivos(s):

A ausência do pagamento acarretará na 
suspensão da prestação de serviço de transporte 
de estudantes universitários e de pessoas, 
considerado de caráter essencial, bem como, 
implicará na paralisação das atividades da 
administração municipal.

Ibitinga (SP), 28 de dezembro de 2018

Cristina Maria Kalil Arantes
Prefeita Municipal

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 
ORDEM CRONOLÓGICA

(Art. 5º, “caput” da Lei nº 8.666/93)

Justifica-se a quebra de Ordem Cronológica 
de Pagamento do valor de R$ 5.527,20 (cinco mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e vinte centavos).

Liquidação nº 1753/10

Fornecedor: LPP Transporte e Turismo Ltda - 
EPP

Motivos(s):

A ausência do pagamento acarretará na 
suspensão da prestação de serviço de transporte de 
estudantes universitários, considerado de caráter 
essencial, bem como, implicará na paralisação das 
atividades da administração municipal.

Ibitinga (SP), 28 de dezembro de 2018

Cristina Maria Kalil Arantes
Prefeita Municipal

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 
ORDEM CRONOLÓGICA

(Art. 5º, “caput” da Lei nº 8.666/93)

Justifica-se a quebra de Ordem Cronológica de 
Pagamento do valor de R$ 70.283,20 (setenta mil, 
duzentos e oitenta e três reais e vinte centavos).

Liquidação nº 7760/4

Fornecedor: Plena Transportes Ltda - ME

Motivos(s):

A ausência do pagamento acarretará na 
suspensão da prestação de serviço de transporte de 
estudantes universitários, considerado de caráter 
essencial, bem como, implicará na paralisação das 
atividades da administração municipal.

Ibitinga (SP), 28 de dezembro de 2018

Cristina Maria Kalil Arantes
Prefeita Municipal

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 
ORDEM CRONOLÓGICA

(Art. 5º, “caput” da Lei nº 8.666/93)

Justifica-se a quebra de Ordem Cronológica de 
Pagamento do valor de R$ 4.768,13 (quatro mil, 
setecentos e sessenta e oito reais e treze centavos).

Liquidações nº 9775/3, 9775/4, 9776/1, 
9777/3, 9779/2 e 9779/3.

Fornecedor: Heriadine Caroline Pinheiro - ME

Motivos(s):

A ausência do pagamento acarretará a 
suspensão da entrega de gás da merenda 
escolar, considerado de caráter essencial, bem 
como, implicará na paralisação das atividades da 
administração municipal.

Ibitinga (SP), 19 de dezembro de 2018

Cristina Maria Kalil Arantes
Prefeita Municipal

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 
ORDEM CRONOLÓGICA

(Art. 5º, “caput” da Lei nº 8.666/93)

Justifica-se a quebra de Ordem Cronológica de 
Pagamento do valor de R$ 608,58 (seiscentos e oito 
reais e cinqüenta e oito centavos).

Liquidações nº 8044/8, 8044/9, 8045/8 e 
8045/9.

Fornecedor: Vispan Produtos Alimentícios Eireli

Motivos(s):

A ausência do pagamento acarretará a 
suspensão de fornecimento de fermento fresco, 
para padaria municipal, considerado de caráter 
essencial, bem como, implicará na paralisação das 
atividades da administração municipal.

Ibitinga (SP), 19 de dezembro de 2018

Cristina Maria Kalil Arantes
Prefeita Municipal

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 
ORDEM CRONOLÓGICA

(Art. 5º, “caput” da Lei nº 8.666/93)

Justifica-se a quebra de Ordem Cronológica de 
Pagamento do valor de R$ 824,50 (oitocentos e 
vinte e quatro reais e cinqüenta centavos).

Liquidações nº 8866/5, 8861/3, 8862/3, 
8859/3, 8857/5, 2323/17, 8860/2, 2334/14, 
8865/5, 8863/4, 6104/13, 10711/1, 10714/1, 
8867/6, 6102/6, 6104/14, 6099/6 e 10712/1.

Fornecedor: Cristofoletti Empresa de Águas 
LTDA

Motivos(s):

A ausência do pagamento acarretará na 
suspensão de fornecimento de galões de água 
mineral, considerado de caráter essencial, bem 
como, implicará na paralisação das atividades da 
administração municipal.

Ibitinga (SP), 19 de dezembro de 2018

Cristina Maria Kalil Arantes
Prefeita Municipal

SEÇÃO III
Autarquias

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga, através de seu Gestor das 

Atas de Registro de Preços, em cumprimento às exigências da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal 
3.200/09, faz saber:

Secretaria de Obras
À luz da Lei 4.518 de 25 de outubro de 2.017 que dispõe sobre a limpeza e manutenção de terrenos 

particulares no Município de Ibitinga, ficam os Proprietários e Compromissários dos imóveis abaixo descritos, 
NOTIFICADOS nesta data, a procederem a regularização dos mesmos. Após 15 dias desta publicação, 
estarão sujeitos às penalidades expressas na Lei.

   PROPRIETÁRIO E OU COMPROMISSÁRIO                    IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
VERA MARIA LASS
 

LOTE 01-QUADRA 05- JD. RES. D. ALMIRA
AV. JOAO MIORALLI

TA. CONST. E EMP IMOB LTDAI
RENATA LOURENÇO

LOTE 51-QUADRA 25- JD. MARIA LUIZA II
R. JOAO C. DE TOLEDO PIZA = 508

FRANCISCO PAES DE LIMA
 

LOTE 02-QUADRA 09- VILA SANTO ANDRE
R. SÃO CARLOS = 66

TAB CONST. E EMP IMOB LTDA
MARLY VIEIRA DA SILVA

LOTE 65-QUADRA 30- JD. MARIA LUIZA II
R. JOAO C. DE TOLEDO PIZA

PERSEU SALVADOR VANI
 

LOTE 14-QUADRA 09- JD. PAULISTA
R. IDILIO FRANICISCO DOS SANTOS

JOAO RONCADA
HELIO DOMINGUES JUNIOR

LOTE 02-QUADRA 04- VILA GUARANY
R. ANTONIO G. B. DE PAULA = 874

LUZIA RODRIGUES VIEIRA
 

LOTE 07- QUADRA 09- JD. NOVA IBITINGA
R. PEDRO FERRARI = 564

MARIA LUIZA COM. E EMPR. LTDA
MARLENE DA SILVA NOGUEIRA

LOTE 36- QUADRA 10- JD. FLAMBOYANT
R. JOAO STORNIOLO

ELIAS JORGE KALIL E IRMAO
 

LOTE 05-QUADRA-79- CENTRO
R. JOSE CUSTORIO = 414

URPLAN IMOV. URB PLAN S.C. LTDA
ELIAS JORGE KALIL E CIA

LOTE 10- QUADRA 13- RES. P. MORUMBY
AV. MARIA LUCIA GERETTO CALDAS

Ficam os Proprietários e Compromissários dos imóveis abaixo descritos, cientificados da imposição de 
multa nos termos da Lei 4.518 de 25 de Outubro de 2.017 que dispõe sobre a limpeza e manutenção de 
terrenos particulares no Município de Ibitinga.

   PROPRIETÁRIO E OU COMPROMISSÁRIO                  IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
QUERO QUERO AGROP. E PARTI. LTDA
ROSANGELA MEDRADO MARTINS

LOTE 02-QUADRA 02- JARDIM FILADELFIA
R. JOSE RIBEIRO SOBRINHO

TAB CONST E EMP IMOB LTDA
MARCOS FERREIRA DE SOUZA

LOTE 33-QUADRA 10- JD. MARIA LUIZA
R. JOAO ZAVATA

MARIA LUIZA COM. E EMPR. LTDA
JULIO DALTO SELMINI

LOTE 14-QUADRA 12- JARDIM FLAMBOYANT
R. NAIR R. CREPALDI

MARIA LUIZA COM. E EMPR. LTDA
CATIA MEDEIROS DE OLIVEIRA

LOTE 01-QUADRA 11- JARDIM FLAMBOYANT
R. BENEDITO FERREIRA DA ROCHA

MARIA LUIZA COM. E EMPR. LTDA
LUZIA FABIANA DA SILVA

LOTE 31-QUADRA 09- JARDIM FLAMBOYANT
R. JOSE ROLDAO OLIVEIRA

MARIA LUIZA COM. E EMPR. LTDA
PENHA AP AZEVEDO DOS SANTOS

LOTE 22-QUADRA 09- JARDIM FLAMBOYANT
R. JOSE ROLDAO OLIVEIRA

MARIA LUIZA COM. E EMPR. LTDA
PEDRO MORAES DA SILVA

LOTE 17- QUADRA 08- JARDIM FLAMBOYANT
R. ANGELO ADAIL JACOMELI

MARIA LUIZA COM. E EMPR LTDA
SILVANIR MENDES DA SILVA REZENDE

LOTE 08- QUADRA 08- JARDIM FLAMBOYANT
R. ANGELO ADAIL JACOMELI

MARIA LUIZA COM. E EMPR. LTDA
ROBERTA DE JESUS ARCANJO ANDRADE E OU

LOTE 18- QUADRA 05- JARDIM FLAMBOYANT
R. ANGELO ADAIL JACOMELI

MARIA LUIZA COM. E EMPR. LTDA
CARLOS SIQUEIRA

LOTE 06- QUADRA 04- JARDIM FLAMBOYANT
R. PAULO FERNANDO ALTAREJO

MARIA LUIZA COM. E EMPR. LTDA
JOSE JOELSON DE LIMA

LOTE 08- QUADRA 11- JARDIM FLAMBOYANT
R. BENEDITO FERREIRA DA ROCHA

JOAQUIM CORDEIRO NETO
 

LOTE 12- QUADRA 20- JARDIM ELDORADO
R. LUIZA HIPOLITO JACOMINI

ELVIRA S. SPONHOLZ E OUTRA
LIZETE DE CASTRO BUDETTI

LOTE 13- QUADRA 04- JARDIM ELDORADO
R. ORVILLE RUSSI

TAB CONST E EMP IMOB. LTDA
ISRAEL LOPES

LOTE 66- QUADRA 30- JD. MARIA LUIZA II
R. JOAO C. DE TOLEDO PIZA

NOEL DE OLIVEIRA
 

LOTE 01A- QUADRA 03- R. JD. PAINEIRAS
R. JOSE JACYNTO DE A. GONÇALVES = 498
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Fone: (16)3352-1060         Site: www.saaeibitinga.com.br 
 

 

QUADRO DE PESSOAL EM 31/12/2018  - SAAE                 (RETIFICADO) 
 

 
CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 

 
FORMA DE PROVIMENTO 

 
CARGOS 
EXISTEN-

TES 

 
CARGOS 

OCUPADOS 

 
CARGOS 
VAGOS 

 
REFERÊNCIA 

 
VALOR 

 A 
Comissão 

B 
Concurso 

C 
Estável 

     

Agente F. Tributário   x 1 1 0 12 R$  1.397,24 
Analista de Contas  x  1 0 1 22 R$  2.234,28 
Assentador de Tubos e Guias  x  36 33 3 9 R$  1.207,09 
Auxiliar de operação de tratamento  x  4 4 0 7 R$   1075,83 
Auxiliar Técnico  x  2 1 1 9 R$  1.207,09 
Chefe de Setor    x 4 1 3 21 R$  2.131,12 
Chefe de Departamento  x  2 2 0 23 R$  2.342,43 
Coordenador de Informática   x 1 1 0 14 R$  1.530,71 
Digitador  x  2 0 2 11 R$  1.335,42 
Encarregado de Almoxarifado  x  2 1 1 9 R$  1.207,09 
Encarregado de Pessoal  x  1 1 0 12 R$  1.397,24 
Engenheiro Civil  x  2 1 1 16 R$  1.682,49 
Escriturário  x  8 7 1 10 R$  1.278,36 
Leiturista  x  14 9 05 6 R$   1023,54 
Motorista  x  3 2 1 10 R$  1.278,36 
Servente  x  3 3 0 5    R$     989,89 
Servente de Obras  x  25 19 6 6 R$  1.023,54 
Técnico Segurança no Trabalho  x  1 1 0 13 R$  1.462,01 
Técnico em Química  x  1 1 0 15 R$  1.604,80 
Tesoureiro  x  1 1 0 15 R$  1.604,80 
Zelador de Poços  x  50 40 10 6 R$  1.023,54 
Assistente Administrativo   x 1 1 0 11 R$  1.335,42 
Químico  x  1 0 1 16 R$  1.682,49 
Desenhista Projetista  x  1 1 0 12 R$  1.397,24 
Eletricista  x  1 1 0 10 R$  1.278,36 
Pedreiro  x  5 1 4 10 R$  1.278,36 

 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Fone: (16)3352-1060         Site: www.saaeibitinga.com.br 
 

 

Advogado  x  1 1 0 16 R$  1.682,49 
Gestor Executivo da Autarquia x   1 1 0 H R$10.635,66 
Diretor Dep. de Adm. e Serv. Atend. ao Munic.  x   1 1 0 G R$  4.418,68 
Diretor do Departamento de Obras e Projetos x   1 1 0 G R$  4.418,68 
Coordenador de Controle e Gestão  x   1 1 0 C R$  2.363,48 
Coordenador de Assuntos Jurídicos x   1 1 0 C R$  2.363,48 
Chefe da Divisão de Suprimentos e Patrimônio x   1 1 0 B R$  1.644,16 
Chefe da Divisão de Monitoramento x   1 1 0 B R$  1.644,16 
Chefe da Divisão de Manutenção de Automação x   1 1 0 B R$  1.644,16 
Chefe de Divisão de Manut. das Redes de Água x   1 1 0 B R$  1.644,16 
Chefe de Manutenção das Redes de Esgoto x   1 1 0 B R$  1.644,16 
Chefe da Seção de Controle Interno do SAAE x   1 1 0 30% salário base  
Chefe da Seção de Contas e Orçamento x   1 1 0 30% salário base  
Chefe da Seção de Manut. Poços e Reservatórios x   1 1 0 30% salário base  
Contador  x  1 0 1 22 R$  2.234,28 
Operador de Máquinas  x  2 0 2 09 R$  1.207,09 
Total 190 147 43   

 
 

Ibitinga, 10 de janeiro de 2019 
 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS DA COSTA 
Gestor Executivo 

 
 
 
 

LUCIMARA R. DA SILVA 
Encarregada do RH 

PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2018 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2018
Detentor: CIDACOM MERCANTIL DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ 02.297.477/0001-06

Fica revisto o preço registrado para o seguinte item:
Item 03 (Diesel Comum)  pelo valor de R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos) o litro; 

Os itens:

Item 01  (Álcool Hidratado Comum “Etanol”) pelo valor de R$ 2,425 (dois reais quarenta e dois centavos 
e cinco milésimos de centavo) o litro; Item 02 (Gasolina Comum) pelo valor de R$ 3,708 (três reais setenta 
centavos e oito milésimos de centavo) o litro, ainda se encontram vantajosos a Administração

Ibitinga, 11 de janeiro de 2019.

José Ferreira Neto
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PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº 117,
 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

COMPÕE A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E DE REGISTRO CADASTRAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA PARA O EXERCÍCIO DE 2019 (DOIS MIL 
E DEZENOVE).

A Mesa da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga, de acordo com a lei Orgânica 
do Município e o Regimento Interno, expede o 
seguinte ATO DA MESA:

Art. 1º A Comissão de Licitações e de Registro 
Cadastral da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Ibitinga, durante o exercício de 2019 (dois mil 
e dezenove), fica composta pelos funcionários: 
Gláucia Helena Doro Pereira, Etienne de Oliveira 
Urbano, Fátima Aparecida Johansen, Kátia Cristina 
Bazoni e Joana Aparecida Pazian Ferreira.

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitações e 
Registro Cadastral da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga executará todos os trabalhos 
pertinentes às licitações e registro cadastral dos 
fornecedores da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga durante o ano, respondendo 
como Presidente a funcionária Joana Aparecida 
Pazian Ferreira.

Art. 3º Este Ato da Mesa entra em vigor na 
data de sua publicação.

Ibitinga, 02 de janeiro de 2019.

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA
Presidente

MARLOS RIBAS MANCINI
Vice-Presidente

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA
1º Secretário

CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES
2º Secretário

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, em dois (02) de 

janeiro de dois mil e dezenove (2019).

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa

ATO DA MESA N.º 118
DE 02 DE JANEIRO DE 2.019.

Estabelece as Dotações Orçamentárias e 

Discriminações Analíticas da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga para o exercício de 
2.019 (dois mil e dezenove).

A Mesa da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga de acordo com a Lei Orgânica 
do Município e o Regimento Interno, expede o 
seguinte ATO DA MESA: 

Art. 1º Conforme Lei Municipal n.º 4.767, de 
12 de dezembro de 2018, que estimou a receita 
e fixou a despesa do município para o ano de 
2019 (dois mil e dezenove), ficam estabelecidas as 
dotações orçamentárias da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga no valor total de R$ 
6.283.000,00 (seis milhões, duzentos e oitenta e 
três mil reais) para o exercício de 2019 (dois mil 
e dezenove).

Art. 2º As dotações orçamentárias da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
estabelecidas no Artigo 1º, ficam distribuídas com 
as seguintes discriminações:

01             –  LEGISLATIVO
01 01        –    CORPO LEGISLATIVO
01 01 00   –     CORPO LEGISLATIVO
     01        –       LEGISLATIVA
     01 031 –         AÇÃO LEGISLATIVA 
01 031 0001 – INFRA ESTRUTURA LEGISLATIVA
01 031 0001 1262 0000 – CONTRUÇÃO DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
(ficha 02)–4.4.90.51.00–01.110.000-Obras E 

Instalações  ...............................R$ 2.100.000,00

01 031 0001 2071 0000 – PLENÁRIO 
(ficha 03) – 3.1.90.11.00-01.110.000 – 

Vencimentos E Vantagens Fixas–Pessoal Civil........
R$  820.000,00

01 031 0001 2072 0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL

(ficha 04)–3.1.90.11.00-01.110.000 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil.......
R$  1.480.000,00

(ficha 05)-3.1.90.16.00-01.110.000–Outras 
Despesas Variáveis–Pessoal Civil....R$     106.000,00

01 031 0001 2073 0000 – ENCARGOS 
ESPECIAIS

(ficha 06)– 3.1.90.13.00-01.110.000 
-Obrigações Patronais.................R$    633.000,00

01 031 0001 2074 0000 – VIAGENS E ESTADIAS
(ficha 07)–3.3.90.33.00-01.110.000–

Passagens E Despesas Com Locomoção................
R$      35.000,00

01 031 0001 2075 0000 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
(ficha 08)–3.3.90.39.00-01.110.000–Outros 

Serviços De Terceiros–Pessoa Jurídica.................
R$ 282.000,00

01 031 0001 2076 0000 – CAPACITAÇÃO DE 
AGENTES 

(ficha 09)–3.3.90.39.00-01.110.000–Outros  
Serviços De Terceiros–Pessoa Jurídica ..................
R$ 20.000,00 

01 031 0001 2077 0000 – CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIAIS

(ficha 10)–3.3.90.36.00-01.110.000-Outros 
Serviços De Terceiros-Pessoa Física... R$  80.000,00

01 031 0001 2078 0000 – SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA

(ficha 11) – 3.3.90.35.00-01.110.000–Serviços 
De Consultoria ................................R$  20.000,00

01 031 0001 2079 0000 – MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

(ficha 12) – 3.3.90.30.00-01.110.000–Material 
De Consumo..................................R$ 250.000,00

01 031 0001 2081 0000 – MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA 

(ficha 13) – 3.3.90.30.00-01.110.000–Material 
De Consumo......................................R$ 5.000,00 

(ficha 14) – 3.3.90.36.00-01.110.000–Outros 
Serviços De Terceiros–Pessoa Fisíca .....R$ 3.000,00

(ficha 15) - 3.3.90.39.00-01.110.000–Outros 
Serviços De Terceiros–Pessoa Jurídica..R$ 4.000,00

01 031 0001 2083 0000 – CONCURSO PÚBLICO 
(ficha 16) – 3.3.90.39.00-01.110.000–Outros 

Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica...............
R$  25.000,00

01 031 0001 2090 0000 – AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE 

(ficha 17) – 4.4.90.52.00 - 
01.110.000 – Equipamentos E Material 
Permanente...................................R$ 200.000,00

01 031 0001 2303 0000 – AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS 

(ficha 01) – 4.4.90.52.00-
01.110.000 – Equipamentos E Material 
Permanente...................................R$ 100.000,00

01 031 0001 2491 0000 – PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

(ficha 18) – 3.3.90.39.00-01.110.000 – Outros 
Serviços De Terceiros–Pessoa Jurídica ........ R$ 
120.000,00

Art. 3° Este Ato da Mesa entra em vigor na 
data de sua publicação.

Ibitinga, 02 (dois) de janeiro de 2019 (dois mil 
e dezenove). 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA
Presidente

MARLOS RIBAS MANCINI
Vice-Presidente

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA
1º Secretário

CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES
2º Secretário

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, em  02 (dois) de 

janeiro de 2019 (dois mil e dezenove).

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa

ATO DA MESA N.º 119
DE 02 DE JANEIRO DE 2.019.

Estabelece o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga para o Exercício de 
2.019 (dois mil e dezenove).

A Mesa da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga de acordo com a Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno, 
expede o seguinte ATO DA MESA: 

Art. 1º Fica estabelecido no Anexo I desta 
Lei, o CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE 
DESEMBOLSO da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga para o exercício de 2019 (dois 
mil e dezenove), atendendo o artigo 25 da Lei 
Municipal n.º 4.688 de 27 de junho de 2018, que 
estabeleceu as diretrizes orçamentárias do ano 
2019 (dois mil e dezenove), em conformidade 
com a Lei Municipal nº 4.767 de 12 de dezembro 
de 2.018, que aprovou o orçamento da Câmara 
Municipal da Estancia Turística de Ibitinga com 
dotações orçamentárias na importância de R$ 
6.283.000,00 (seis milhões, duzentos e oitenta 
e três mil reais).

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na 
data de sua publicação.

Ibitinga, 02 (dois) de janeiro de 2019 (dois 
mil e dezenove).

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA
Presidente

MARLOS RIBAS MANCINI
Vice-Presidente

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA
1º Secretário

CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES
2º Secretário

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, em 02 (dois) de 

janeiro de 2019 (dois mil e dezenove).

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa
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ANEXO I

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO – EXERCÍCIO 2019
 (Conforme Art. nº 25 da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 4.688, de 27/06/2018)

DOTAÇÃO 
INICIAL

DESEMBOLSO MENSAIS ACUMULADOS 

ATÉ:
JANEIRO

ATÉ: 
FEVE-
REIRO 

ATÉ: 
MARÇO

ATÉ 
:ABRIL

ATÉ: 
MAIO 

ATÉ: 
JUNHO 

ATÉ: 
JULHO

ATÉ:
AGOSTO

ATÉ:
SETEMBRO 

ATÉ:
OUTUBRO 

ATÉ:
NOVEMBRO 

ATÉ:
DEZEMBRO 

TESOURO              
RECURSOS 

ORDINÁRIOS              

GERAL              
PESSOAL E 
ENCARGOS 

SOCIAIS 
3.039.000,00 253.250,00 253.250,00 253.250,00 253.250,00 253.250,00 253.250,00 253.250,00 253.250,00 253.250,00 253.250,00 253.250,00 253.250,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
844.000,00 70.330,00 70.330,00 70.330,00 70.330,00 70.330,00 70.330,00 70.330,00 70.330,00 70.330,00 70.330,00 70.330,00 70.370,00

INVESTIMENTOS  2.400.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00

TOTAL DO 
ORÇAMENTO - 

2018
6.283.000,00  523.580,00  

523.580,00
 

523.580,00
 

523.580,00
 

523.580,00  523.580,00  523.580,00  
523.580,00  523.580,00 523.580,00  523.580,00 523.620,00 

RESTOS A PAGAR           
RECURSOS 

ORDINÁRIOS              

RESTOS A PAGAR  526.1.63,49
TOTAL DO 

CRONOGRAMA  6.283.000,00 1.049.743,49  
523.580,00 523.580,00 523.580,00  

523.580,00  523.580,00  523.580,00  
523.580,00  523.580,00  523.580,00 523.580,00  523.620,00 

COMUNICADO

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, para os fins do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, atendendo o Inciso XXVII do Artigo 70, da Instrução nº 02/02, torna público a Relação dos Valores Mensais 
dos Subsídios dos Agentes Políticos, vigentes em 1º de janeiro de 2019 (dois mil e dezenove):

SUBSíDIOS DOS AGENTES POLíTICOS

DO PODER EXECUTIVO

Agente Político Valor Mensal
Prefeito R$ 17.800,00

Vice-Prefeito R$ 8.900,00
Secretários R$ 7.600,00

DO PODER LEGISLATIVO

Qtde. Agente 
Político

Valor Mensal
(valor dividido pelo nº de Sessões 

Ordinárias e Extraordinárias, realizadas 
no mês)

01 Presidente R$ 7.909,60
09 Vereador R$ 6.709,60

IBITINGA, 04 DE JANEIRO DE 2019.

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA
PRESIDENTE 

COMUNICADO

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, PARA OS FINS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, ATENDENDO O INCISO III DO ARTIGO 80, ANEXO 5 DA INSTRUÇÃO Nº 02/02, TORNA 
PÚBLICO O QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL, VIGENTE EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 (DOIS MIL 
E DEZOITO):

ANEXO 5
QUADRO DE PESSOAL

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA
DATA: 31/12/2018

Denominação
Qtde. de Cargos/

Empregos Forma de 
Provimento

Quantitativos

A B Total Providos Vagos
Analista de Tecnologia da Informação 01 01 00 01
Agente do Legislativo 04 04 04 00
Contador 01 01 00 01
Motorista 02 02 02 00
Procurador Jurídico 02 02 01 01
Recepcionista 01 01 00 01
Servente 02 02 02 00
Técnico em Contabilidade 01 01 01* 00
Vigia 02 02 02 00
Assessor de Imprensa 01 01 01 00
Assessor de Direção 03 03 03 00
Assessor Legislativo 03 03 03 00
Diretor Administrativo 01 01 01 00
Diretor Financeiro 01 01 01 00
Diretor Jurídico 01 01 01 00
Diretor Legislativo 01 01 01 00
TOTAL 16 11 27 23 04
Obs.: *O cargo de Técnico em Contabilidade está provido, porém vago, uma vez que a servidora 
concursada nesta função está ocupando o cargo em comissão de Diretor Financeiro.
LEGENDA:
FORMA DE PROVIMENTO: indica o total de cargos criados
A: empregos em concurso (indica o total de cargos existentes)
B: cargos em comissão
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Denominação
Total de 

Contratados 
Temporariamente 

no Exercício

Total de Contratados 
existentes em 31/12/2018

NENHUMA OCORRÊNCIA
TOTAL:                                                               -

Data: 31/12/2018
Responsável: Antonio Esmael Alves de Mira – Presidente 2017/2018

IBITINGA, 04 DE JANEIRO DE 2019.

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA
PRESIDENTE 

COMUNICADO

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, PARA OS FINS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, ATENDENDO O INCISO XXVII DO ARTIGO 70, DA INSTRUÇÃO Nº 02/02, TORNA 
PÚBLICO A RELAÇÃO DE VALORES MENSAIS DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E EMPREGOS DO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL, VIGENTES EM 1º DE JANEIRO DE 2019 (DOIS MIL E DEZENOVE):

PROVIMENTO: CARGO EM COMISSÃO

Qtde. de 
Vagas Nomenclatura Valor

03 Assessor de Direção R$ 2.917,82
03 Assessor Legislativo R$ 3.267,95
01 Assessor de Imprensa R$ 4.099,29
01 Diretor Administrativo R$ 5.142,13
01 Diretor Financeiro R$ 5.142,13
01 Diretor Jurídico R$ 5.142,13
01 Diretor Legislativo R$ 5.142,13

PROVIMENTO: EMPREGO PÚBLICO

Qtde. de 
Vagas Nomenclatura Valor

01 Analista de Tecnologia da Informação R$ 3.267,95
04 Agente do Legislativo R$ 2.605,22
02 Motorista R$ 2.326,08
01 Contador R$ 3.267,95
02 Procurador Jurídico R$ 3.660,10
01 Recepcionista R$ 1.854,35
02 Servente R$ 1.655,67
03 Técnico em Contabilidade R$ 2.917,82
02 Vigia R$ 2.076,87

OS VALORES INDICADOS PARA OS CARGOS E EMPREGOS REPRESENTAM O VENCIMENTO OU SALÁRIO 
MENSAL BÁSICO, FIXADO POR LEI, O QUAL, CONFORME CADA CASO CONCRETO, PODERÁ SER ACRESCIDO DE 
ADICIONAIS E OUTRAS VANTAGENS PREVISTAS EM LEI.

IBITINGA, 04 DE JANEIRO DE 2019.

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA
PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 474
DE 10 DE JANEIRO DE 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE A LEI:

RESOLVE: 

CONCEDER FÉRIAS A SERVIDORA ETIENNE DE OLIVEIRA URBANO, AGENTE DO LEGISLATIVO, PELO 
PERÍODO DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019 A 02 DE MARÇO DE 2019, REFERENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE 04 
DE JANEIRO DE 2018 A 03 DE JANEIRO DE 2019, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA
PRESIDENTE 

REGISTRADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, EM 10 (DEZ) 
DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

SHIRLEI HENRIQUE DE CARVALHO RUEDAS
DIRETORA LEGISLATIVA

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Quinta-feira, 17 de Janeiro, a partir das 18h, no “Auditório Cidade Ternura”, 
localizado no prédio da Prefeitura Municipal, será realizada uma Audiência Pública 
para apresentação do seguinte assunto:

• Projeto de Lei para abertura de Crédito Especial Adicional ao Orçamento 
vigente;

• Outros assuntos de interesse público
É muito importante a participação da população nas Audiências Públicas para 

que opinem e tomem conhecimento das medidas administrativas do Executivo local.
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